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Pu hlicn-se as quintas-feiras e domin os A" . . 
PAIlTIO \5 dos correios lerreslres . g. sslgna-se nel!ta ｾｹｰＮＬ＠ onde recebem-se quaesquer artIgos, escnplol com deceneia. 
interme!lial'ios, nos dias 12 e ＧｊＮＶｾ｡ｲ｡＠ a cIdade da Laguna e pontos m\ermediario8, nos !lia i 1 e 23. Para a cidade de S. Fnneilco e poDa 

PUlE OFFICUL, 

MINlSTEl\IO DO DIPEnIO, 

7.' Secção. --Circular. -- Rio dé Janei
ro, MinistefÍo dos Negocios do Imperio em 
3 de MJio de 1859. -- Illm. e Exm . Snr.-
Tendo ｾ ｬｴＡｏ＠ ｰｲ･ｳ･ｾｴ･ｳ＠ a S. M. o Imperador 
dOlls OIlICIOS do Dlrector geral L10s correios 
referindo o fac to de haver o Chefe de ｐｯｬｩｾ＠
cia da Provinda do Ceará mandado abrir 
ni! sua ーｲ･ ｳ･ ｾｬ  ｡＠ e ler varias cartas para ali 
remeltldas d esta Corte, e sollicilando es
ｬＧｉ｡ｲ ･｣ ｩＬＺＢ ｾ ｮｴｯｳ＠ sobre o que devem praticar 
os ｡ｌｬｭｬｬｾｬｳｬｲ｡ ､ｯｲ ･ｳ＠ de correios, quando lhes 
for eXigida por qualquer autoridade a en
Irega das curtas ,dirigidas a pessoas suspei
tas de criminalidade, e Tendo o Mesmo Au
gusto Senhor Mandado Ouvir a Seccão de 
Justi ça, do Conselho d'Eslado, com cujo pa
recer ::ie oonformou pela Resolucão de con
ｾｵｬｬ｡＠ ｾＡ･＠ 11 ＿ｾ＠ outubro do anno passado,como 
me fOI partiCipado por Aviso da Secretaria 
d'Eslado dos Negocios da Justiça de 26 de 
Abril ultimo, Houve por bem Decidir, quo 
achJndo-se estabelecida no artigo 177 § 27 
da Constituição a inviolabilidade do segredo 
das cartas, IÍ evirlen te que o mencionado 
Chefe de Policia procedeo irregularmente, 
e infringio a disposição d'esse artigo prati
cando o referido faclo: e que em tal caso 
não del'ia o administrador do Correio dar 
cumprimento a uma ordem illegal. O que 
communico a V. E:l.c. parl seo coohecimen
to e govorno. 

Deos Guardo a V. Exc. -- Sergio Tei
xeira de ｾｬｩＱｴＺ･､ｯＺ＠ ,- Snr presidente da pro
vincia de Santa Cathariua . 

O Doutor João José Coutinho, Commenda
dor da Imperial Ordem da Roza e da de 
ChrislO, e Presidente da Provincia de 
Santa Catllarilla. 

A tlendendo á grande distancia em que 
o acha da froguezia do Santissimo Sal'l".l

/Dento d'llajahy a Colonia Blumenau, e do 
grande numerO do colollos c outros morado
res a mais do dez legoas, aos quaes muito 
pellOzo be continuar a procurar na dita fre
guezia os neco sarios recursos dos Juizes do 
Paz e Su bdolcgados , ha por creado, em ,ir
tudo da Lei Pro\'incial n. 7.{ de I de Maio 
de f837 um Districto de Paz na IDencionadd 
Colonia; o qual se dh idira do dislriclo da 
lreguezia pelo rio Gaspar pequeno Aa mal'-

ｾ＿ｭ＠ direita do ｾｬｩｯ＠ lLajahy grande, e p('lo 
nhelrao do Pus,inho á mar"clII esquerdd do 
dito lIajahv. o 

E porque' dI' pois da qualificurflo tlesle an
no que comprt'hcntle poucos 11101 adores do 
novo di lricto se tem nilturalisado varios co
lonos, e Outros se ･ｳｬｾｯ＠ naturalizando. a 
eleição dos Jllizes de Paz se fal ú na Clloca 
､ ［ｾｳ＠ ･ｬｾｩｲ｣ｳ＠ gpracs de 1860,para q' na Ilua
hheaylO rio anuo prox:mo futuro possão ser 
11":lhOrados os colunos naturalis;Jtlos que te
nhão as qualidades do Volantes. 

A Camara I\Iunicipal respectiva darú ｡ｾ＠
providencias ｮ･ ｣ ｣ｾｳ｡ｲｩｩｬｳ＠ p.1ra que n eleil'ito 
dos Juizes de Paz do nOjO Di ' lrir,lo seja 
feita no tempo aci ma marcado, e seg:llldo, 
as dispolições legaes. 

Palacio do GOl'orno da Provin cin de San
la ｃ｡ｬｨ｡ｲｩｮｾＬ＠ em 7 de Maio de 1850, 

L. do S. 

lotio José Coutinho . • 

EXPEDIENTE DE MAIO. 

Despachos em Requerimentos. 

-- 5 --

Francisco de Paula Si lveira , thesou reiro 
da administração da fazenda prOl'inclal, 
aprcsen tanLlo documcntos que provào a ef
feti, idade L1e trinta annos dous mezes c dias 
de serviço em diversos empregos, julga-so 
com direito ao 10lal do ordenado do lu gar 
que E:-.c, acaba de aposenta-lo--Para lIue 
sejiio attenuidos os sCI'I'iços preslados como 
escrivão do bospital cumpre que o suppli
cante declare qual a lei, que creou es,p' elll
prego, e estabeleceu-lhe o ordenado. 

Francisca de Jesu< Dias Bello, pede licen
ça para vender a parte que tem em urna ca
sa edencad,t rm terreno de marinhu nd ci
dade de S. l'runcisco-- Pagos ＨＩｾ＠ ､ｩｲ･ｩｴｯｾＮ＠

foros e laudemio. faca- () a tran.frrellcia. 
Antonio Vieira de Araujo, pedo quatro 

o mci;t braças de t('ITenos do marinhas na 
rua da Carioca da cidade de S. ｆｲＺｬｮ｣ｩｾＭﾭ
Medidas o arbitrado o f(\ro de-se-lhe. 

-6-
Anlonio Lopes de Souza, pede Iiccnça pa

ra vender ulna morada de casa edificada em 
lerrenos de marinhas na rua do CotuveIlo na 
ridil\lo de S. Franci -- Fara-se n trans
fercuria. 

-11-
Luiz d'Araujo Figueredo, lestameolelre 

e herdeiro de seu fallecido irmão, Caetano 
'I' Araujo Figueredo Mendonra Furtado, pede 
que pela administraçJo da fazenda proviR
ciallhe seja pago o subsidio de deputado da 
asscmhléa legislaliva provincial- Entreglle
se-lhe 

DI'. Francisco Honorato Cidade, juiz mu
nicipal e orfãos do termo de S. Francisco e 
Porto Bello, pedo por cerlidão o dia,mez e an
no quo prestou juramento e en trou no exerci
cio -- Passe-se-Ihe. 

O mesmo pede trinta dias de licenca para 
vir a esla capital no mez de junho do cor
rente anno--Passe-se-lhe sem vencimentos. 

Joaquiua Maria pede licença para vender 
uma morada do casa edificada em dt.:as bra
ças de terrenos de marinhas na praia do Es
treito-- Pagos os ､ｩｲ･ｬｴｯｾ＠ e foros, e laude
m ios faça-se a transferencia 

Candido ｆｲ｡ｮ｣ｩｾ｣ｯ＠ de Santa Anna e Oli
veira, major do 1. - ;"atalh,io ds artúlheria 
da guarda nacional , rede que seja sobre 
estada a ordem de procurador fiscal da Ihe
souraria que mandou o supplicaulc endem
nisar a quantia do 382824.0 re:s de eXGesso 
de forragem que tem recebido de mais desde 
que se acha na guarda nacional até que te
nha r1ecizão o req uerimento que dirigio nesta 
data S. M. Impel ial--OlIicie-se a thesou
raria. 

-10-
Antonio Lniz do Lil'rdmento, praticante 

da adminis tração da fazenda pro\'incial, es
lando avagar o lugar de thesoureiro da mes
ma ｡､ｭｩｮｩｳｴｲ｡ｾ￣ｯ Ｌ＠ pede o mencionado lugar 
apresentando por seus fiadores os cidadãos 
l\1anoel L niz do Livramento e Amaro José 
Pereira -- Processada e julgada a fiança na 
administrarão da fazenda passe-se-lhe o ti
tulo. 

A Ihesouraria n. 174-Communicando
lhe.que por ollicio de boje participou o Rev. 
\igario collado da matriz desta capital Joa
qUim Gomes de Oliyeira e Paiva, haver en
trado no exercicio do seo cargo parochial, 
por achar-se de "01 ta á esta provincia. 

Accusou-se a recepção do olIieio acima 
ao re\'erendo vigario. 

Idem n. t75 - RemeUendo a folba da 
uespeza feita com o material e ulão d'obn 
no calafeto da canhoneira «Acth·a., na im
porlancia de 56S030, a6m de que seja paga_ 

Communieou-se lO eapilio do porto, em 
respo ta ao seo ollicio n. 1 li datado de 
honlem. 

-5-
A' thesouraria D. 1'16-Remet&elldo pa

ra o arcbivo da r8par1it:iO o eilapiie& de saa 

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



uepenucnciJ, c c\ emplares da ralla, llue di
ritTio á a55cmbléa Icgislilth'a prol melaI, na 
aberlura de sua sessão ordinul'ia deste anno. 

Idem n. 177 -- Respondendo ao ｾ･ｯ＠ or
ficio n. 4. de IR de FClereiro. relJtnél. 
meu I aO mesmu de recrutas idolléO ' apre
ｾ･ｬｬｬ｡､ｯｳ＠ pelo lCllt'nle Francisco R:\lIllrcs 
Canlozo como ('nc.\rreg:ldo dJ rcC\'lItdlUOlllo 
Ihl eidad, lle . Francisco em ISIl\), !]ue 
na secretaria tia Ilrc"ideneia nau.! ｭ｡ｩｾ＠ cons
ta ã respeito do que o officio tlalJllclle or
lidai dalado de 29 de Selembro do dito Hn
no, flue pur copia eLlI ia. 

Idem LI. líS-- P,lra que inrormo qllOlI a 
r ,Isão de si :üo ler pago o prcl \'enci.lo Je 
16 a 30 de Abril PiO imo findo do bala
Ihão do de\losito. 

.\0 lenenle c%nel a," istentc n, 88.-
Sigllificdlldo-Ihe Ilue para se IlrolideLlciar a 
respeito do que pJue . S. em ｳｾｯ＠ oflicio 
ue 3 uO corrent sobre o pagamento do prel 
uo um cilbo e 8 praças de.larau.ts na es
Irada da Laguna, Ltz-Sl' Ilrecizu q 110 a rés
p ilo 'e entenda o comm,lndante do bata
lhão com a prcsidencia, e se declare do que 
mel. emdiaute se dcve mandar abonar na 
La O'una os prels, 

Idem n. 89 -- Respondendo ao seu or
licio de hoje. que fica expeui la ordem par.t 
se dar pas'agem para a torte no 1. '" \a-
1.01' tiO tenente tlo corpo li\o da prol incia 
de linas Martillho JosJ tla Sill a. 

Ordenou-'e ao agente para dar pas a
gcm por conta do miJisterio da guerra, ao 
ollicial acima. 

Ao clICJrregaJo da ､･ｰｯｾｩｴｯ＠ de artió05 
bellicos ,remettelldu rclaçàel dus objcclos.lJ 110 

por dC5neces.arios, e,1l m.ío estado, e ar
J umados, não putlem sen ir ao hatalhão tio 
deposito, afim de que sejJm alli recolhido, 
logo que por parte do dito b.ltJ:bão Ibe se
jam apresentados, 

Com municou-se ao tenente coronel (I',i"
len te em respo-ta aO seo oilleio de 29 de 
Abril findo. 
A atlministração da fazeoda pro\ inci<ll n. l1:i 
ComJllunicando-lhe que lendo o eabo da for
çapQlicial Jo'é Joaquun Ramos e osgualdas 
Manoel C. de 1Iello, EJuanlo JO 'é lIartins e 
Bernardino da S. jlliato recebido a qu.\Il
tia de iOs reis dei colleclor dJS ｲ ･ ｮ､｡ｾ＠ pro
vincides tle Porto R]l!o, a ｲ･ｱｵｩｳｩｾｳ＠ do res
pcctil o delegado, p lI'a poderem conlin uar 
ua deligencia de que eslavJm incumbidos, 
deYe-se-lhes fdzu o desconto d,t rererida 
IIUJotia 00 primeiro paglmen to (Iue se rlzer 
ao mesmos .por c;: a I epartição, 

Idem \l. 116 -- Para que ordene ao col
Icelor da Laguna ｾｵ･＠ pague ao tenente Fran · 
cisco Pereira ll hlO. a imp":lrtaucia do [lret 
dc um cabo e oito ｰｲ､ｾ＼ｬ Ｇ＠ destac'Jdas n;t C' 

tradl da L1guna ao ｾｉｊｭ＠ ituba, do mez de 
abril pro\imo findo, e os do' meze que se 
ｳ･ｾｵｩｲ･ｭＬ＠ ai.! no, a ｯｲ､ｾｭＬ＠ deI cndo rClIlet
!e-los a r&>a ｲ ｃｉｊ｡ｉﾷｴｩｾ￣ｯ＠ iJ ,1I il ｾ･＠ ha \ Cf sua 
implJltdoCÍJ do batalhão rio depo'ito. 

ｃｯｭｭｵｮｩｴｯｵＭｾ･＠ ilJ Dr. rh'!fe de policia 
em re'IJOola dO seu ol1kio n.G:.i ｲｬｾ＠ 30 de abt iL 

:\0 alJmini,lrador uocorreio·- Para que or
dene ao e-Iarela tia Laguna, que entregue e 
receba J ('urrp'pontleilrí il (Iue houlI'r em 
ra"a liJ (, iludiu Anton io JOdtluim l\otlri
"11(, FcijlJ, na r/q.\uczia da \ilta :'\o\a, que 
ｾｊ＠ I're'ta a f •• l.er Ｈｾｾ･＠ serl ｩｾｯ＠ gratuitamente. 

ｾ＠
ｾ＠

ComUlllllicou- e ao DI' , chere Ile policia 
em I esposta ao ,eu n. 66 de 30 do mez pas 
sadJ, 

, o subdelegado do Ararutlgult-- Respon
dendo ao seu oflieio do l tl ri abril inror
mando sobre a lDeUlOr localtdadc Jl31 a a ulIla 
Ile plimciras lelras da ｲｲｾｧｵｲｺｩ｡Ｌ＠ !] Ull de,e 
i'. IIIUCC alugar a c:lsa que diz h::lIer de alu
guet, e ordella r ao professor tlUO nella e.ta
Ileleca a a u la. 

.\0 tenente Franci ,co l'ercirJ ｂｾｾｴｯｳＭﾭ
Rq))nuendo no sou ortirio n. 1 de 17 d'a
bril lintlo em que COnl'llllnica o estado em q' 
I cccbêra os muteriacs ｰｬＧｲｬ･ｮ｣･ｮｴｾｳ＠ á oura 
tia e5lratla, e ーｾ､ＨＧ＠ ordem acrrr.1 do 4 arri
canus !i rrCS , e dos prrls dus guardas nacio
onnes; tlue sciellte ria primeira pal t), quan
to á :2. P, dele S. i\J, fazrr seguir para esta 
capital o 4. africano', lIlalld.tlltlu a cOlIlJ 
das de,p ZoIS ue I'i.lgem (' cOl1ledorias p3ra 
se lhe mandar ahi salisf.lzer : quanto á a. co 

parte, !]ue suustituinrlo S. -'I. o capi tão 
de ellg nheiro' IJO toranto ao tlcslatamcnlo 
dQS guardas, dore rubrica r as rclarões ti o 
mo ' tra e prels. para serem pagos, como tio 
Cvstume pela col!ectoria. 

COllllDalltlU\'U o destccamcnto, pela rela
\açáo no cumprimento de seu Ilcl'ercs. 

Ao capiliio do porto -- Aulorisando-o a 
contraclar com João [lreuerico Memich. Ile
la Ilutntia de 60S000 os cauiucs de arlllas 
e ruab ' fi iços Cuo tante tia nota por elle 
assignaua, que accompilllholl o seo ollicio 
de hontem sob n. 1 J 9. 

lSSUIBLÉA ｐ ｕ ｏＢｉｾｃｉａｌＮ＠

H.' Sessüo d' Assemú/pa Legislativa PI'O

'!;incial de SItIt[fI (;atharill!! !lO 

alt/lO da 12.' Lc!Jislalllra. 

PRESIDENCU!lO H. OLIVEIRA, 

.\05 26 dias do mpz ti' abril tle 1859, pelas 10 
boras da ma:lhã. na ｾ｡ｬ｡＠ das se,sões d'a,srm
bléa, achandu-,e presenles 12 Srs. deputados. 
fúlLando u, Srs. Dulra, Cal· lanu. I'alle, Morei ra, 
Macario, Sil\'«, lIuntlilD e Caldeira, fui aberta a 
ｳｾｳＬ｡Ｎ＠ Lida a "cta da alltecctlcote, fui i1ppro
"ad •. 

Expedien te. 
Fura0 lidos duu •• f1icios du secrelario da pre

.idcnria o 1. o respondendo au pcdidQ de infor
IllaçÕe' qlle pelas colDlltissõcs reunidas de fazen
da e cúllleq'lesi (óra indereçadu á presidcncia, 
sobre as allegações conslanles da rel'resentncaõ 
.obre Ih indigenas pelo cidadaõ Franc de pãu
licea: o 2, o relDellcndo !Im omeio da camara 
de ｾ Ｎ＠ Frallcisco pcdillllu a uppre,saõ do artigo 
t. o do regulamenlo du seu ccllliterio, e uma 
l,eti',aO da professora puhlica de Lages petlilldo 
>er cumidol ada 00 ca.o das professoras \ilalicias 
para d aJl<lselltadoria : inteirada. A' cOlllmbsaO 
ｴｉﾷｩｮＮｴｲｵ ｣ｾ ｡ｯＮ＠

ｏｲｴｬｾｲｵ＠ do dia. 
Continuando a 2, P ､ｩｳ｣ｵｳｳ ｾ ＠ adiada do pro

jecto sobre a interrl'eLaçaõ das leis n.' 4'15 de 
março <.Ie 1858, e 46<1 d'e le anno. (oi appro\ado 
o artigo 4. o do projeclo, dcpois de algumas 
consider,lCÕCs remeLticlas pelo r. A !Tonso. Furaõ 
appru\ildús os artigo, 5. o e 6. o, depoi uc ler 
gubrc este ilprcscutadu o Sr. Martins algumas 
rlUI idas. que fUi aõ útlar, das pelo Sr. Anon o, 
I' ntrandu em dbr.u,saõ o artigo 7. o , o Sr. prc
bldentc cunüdou o Sr. 1 o ｾ｣｣ｲ｣ｴ｡ ｲｪ ｶ＠ para oe-

cupJr a caddra da ｲｲ･ｳｩ､ ｣ｮｾ ｩ｡＠ ,por qllcror 
parto DO debate. O Sr. ｏｨｾ Ｇ ｃｬｲ｡＠ olfercccu 
etllCndit do supl'rcs aõ ｮｯ｡ｲｬｾｧｯ＠ 7 .. 

0 :quc, 
da . eotrou om discu,saõ . <? ｾｲＮ＠ ｏｨｶ･ｾｲＬ＠
a palilm, ｾ＠ considerando ｬｉｬｾｵｾｴｾ＠ a ldoa 
na resuluçao. que allentle ーｾｲ｡＠ a 3pl,lseotallGtl 
o serv iço preslado 00mo ｰｲ｡ Ｌ ｡ｾ＠ de . DO 
to, protesla contra .ella; clastltca ｾ･＠ ｉｮｃｾｬｵｶｬＡｄｩ･ｬｬ＠
a referenda do ,lr1130 ,lOS ｰｲｯｲ･Ｌｳｯｲ･Ｎｾ＠ ｰｕｾｬＯｬ･ｴｬ＠
e emilLc diO',!rrnte:j r(' flexõcs n.n senhdo do 
,Irligo supprimitlo. O Sr. Anon ;dcrentle o 
ti "o irnpugn:1l1llo; sus tonta que e!le Ó 
ｶｾｉ Ｌ＠ e allentle os sel'l iÇtlS dtls ｰｲｯｦｯＬｳｯｲ･ｾＮ＠
Sr.Olil'cira con lr ta o Sr. A!Tonso; ｳｵｳｬｾｮｬ｡＠

principio, que cmiltira ; ｰｲｯｾ｡＠ ｾｵｯ＠ não iJ 
pretação a tei que escreve dlrl' llo no\o, e 
sen l ul\'e largamen te os perigo inhercnles 11 ado
cão do artigo, O Sr. Amaro requer o arliauteo
ltl por 2.\. horas. A ptl iddo em di,cussão , o Sr. 
A!T0nso cOlubate o adiamento por estar a fio
dar 3 ses,âo. e ter ainda o projecto 3. ｾ＠ dis
-cus'ão. O Sr. Cunha falia contra, por enten
der, quo estava UCJII e, tudaua a lI ,alcria ｱｵ｡ｮｾ＠

do se decidio a qucstão de preferencia. O Sr. 
Amaro sustenla o adi<tmcnlo, por se ler sussi
tado Il ucs tân da matcria nllva con lida no artigo, 
O SI', Oliveira fa llou conl ra, Iltlrque lrndo ti 

projeclo 3. e> rJiseus 'ão. podia ser es Ludado e 
emendado Wlo aul"r do adia uento. Sendu rc
geilado o adialllento, e posta it \'o tos a emenda. 
fui appro\'ada, ficando supprimido o artigo. 

Ent rando em 3. e> di,cus,ào o orçamenlo pro
I incin l. o Sr. Cunha olTcrece as seguintes emen
das: 1. ,. con,ignando 800S reis para repJrllS 
tio cemilerio da mali iz da cidade de S. Fran
ci..co: 2. e> eoo ign:l ndo 400S reis pa ra falura 
de uma muralha cntre a ponte das Pedras c a 
rua do sacco na cidadc de S. Francisco: 3. ti 
rpsl ,l uranclo ｡ｾ＠ congruas llo Ｓｲ ｣ｾｊｬ ｲ ･ｳ ｴ･＠ e coarl
juetorcs: 4 ., supprimindo o excesso consigna
do para creação de duas ｣ｾ､･ ｩｮ ｬｳ＠ no Ircco pro
\ inci ti , O Sr. Mortins olTcreceo as seguintes 
emendag: 1. '" dando a qualquer engcll hriro, 
quando nccessario á pro\incia. a gratilicação de 
600$ rei,: 2. o; sobro a com [Ira de tcrrenos no 
m'Jrro a Le, le da capital: 3, ., permitl indo aos 
na\ios , para porto do imrerio, em ca lTl'garem 
no ancorad 'uro, precedendo li cença da repa riição 
fiscal: 4, " solJre a organi,açãu das pauLos dos 
preços a que se refe e a lei n. 439 de 18oi7. 
O Sr. Marlins, drpois de justilicar as emendas, 
que aprcsent il ra. e mostrar a necessidade de pro· 
\ iucncia s"bre () II10do porque se cobra o impos
tu sobre a macieira el l"lrlada para (ura do im
I erio, Clllllba te as em endas do Sr. Cuulta, que 
dão cunsignaçõrs para obras, como iI que res
taura as cungrUils. O Sr. Cunha fa7. \ cr a justi
ça do pedido )Jelo pouco que se tem concedido 
á cidade de S. Francisco; moslra que aquclla 
parlc da prol'incia deve ser lida em loda coo
sideração, por ser ali quo se eslá cunsolidao
do o credilu da nossa colonisacão' sustenta a 
ｲｯｮｾ･ｮｩ･ｮ｣ｩ｡＠ das congruas, e jústirlca a emeo· 
da su ppri mindo a creacão de duas cadeiras 00 
I ),ceo, mostrando que eilas são su pcrfluas, .por 
ｾ Ｌ ｡ｯ＠ haverem alumoo5 para diversas cadelral 
Ja crearlas, e por \ er quo a ｣ ｲ ｣ｾ￣ｵ＠ de um lo· 
ternoto é o meio de fazer aquellc e ... ｴ ｮ ｢｣ｬ･｣ｩｭ･ｾ＠
to :! proveilar it pro\ incia. 

Eggotada a hora, o Sr. presidcnte ""l/rI/IU

a sessão, e deo para ordem do dia 27 a 
ｮｵｾ￣ｯ＠ da 3. '" discussaõ tio orçamento 
cidl-- a 2. P cliscumõ do prujeelo 
lieaçôes a empregados m\Jniei paes 
eussaô do OI çamcnto municipal, c levaotiou"1I 
a seSS3õ as 2 o mcia horas. 
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12.' Sellllão d' A ....... ... ,. .... ｾｊｉ＠
"incial tU SlI1ItG CatA4IritatJ .. 

anno da 11.' ú". ..... _. 
PRESIDI'.. CI \ DO 

Aos 27 dia do mOI dll'brU de l859 
10 o meia hflfal d. manha, 11'" ci 
IlÕCS d'asscmblea acbando ... ,rI 11 
df!puladlls, fallando. r •• Oulra. Cae&aao 
Valle, ｾ｢ｲｬｬｩｲ｡Ｌ＠ Macario, SlIta. "Indu Gta! 
lIim o Sil,,'ira de Sousa, foi aberta li •• 
Lida a ael1 ela ilnlecNenle, foi aprro,adll. C'm
.. arccN o ·r. ｓｩｨｾｩｲｾＮ＠ Não bou\c elreditnle 

Orelcm do dia. 
Conlinuando a :1 .... discu-são a/II.lda du nr

ｾ｡ｭ･ｮｬｯ＠ ｰｲｯｾｩｮ｣ｩ｡ｬ＠ com as elUt'nda, ｾｰｵｬ｡､｡ｳＮ＠
r," ｾｴＩ＠ ulfercC\Clas as >'('guinlei r,ncm!;I., que, 
ｾｰ ｯ ｩ ｡､ ｡ｳＬ＠ enlnrão em cli-cussã,.: 1." Do Sr. 
Alfunso cle\'ando a 1.'i o iIllIM.,lo de lO por 
fl'nlo ohre macIeira cxpurl;llla : 2.::': Dos Srs. 
Alfonso e Narri u suppril\linelu as quanlias por
riacs da rrceita, e "rçanllo li seu lolal na im
porlaneia da dcspesa : 3. o: \)0 Sr. Marlin, ao 

25 supprimindo ai seguinles l'alaHas -- (Iue 
ｬ Ｉ ｡ｧｾｯ＠ : -- 4 '" Dn r. M'lI'lins au § ＡｾＬ＠ o ､ｾ＠
Ilc,pcsa supprimiucln (lS nomes dOi prure-suros 
jubilados. O Sr. Marlins, respondendo ils pro
posições elo Sr. Cunha, na scs-ão anlecedenle, 
C<)I)lesla a con\'cnienria da re ,laur:1cão das con
ｧｲｵ｡ｾＬ＠ e ｾ･＠ oppõe à passagem tl;s elUenda" 
quo consignão qllanli.l · Ilara libra da igreja e 
lua du saeco na cidade de S. Francisco, e pede 
a relirada ela emenda, que 'Ilfereccra ao 25, 
que roi consen li .!a. leodu reilo ､ｩｮＧ｣ｲ･ｮ ｬ ･ ｾ＠ con
siderações sohre \ nrias ('meneias. O Sr. A Ifon. o 
f' lOIbale as me-ma, emendas, e uslenla a van
lagem do prolÍmenlo das cadeiras de drsenho 
e sriencias naluraes. O Sr. Amnro pronllncia
f o pela ('menda que res laura, as tongrua<, o 
pela que man;a 11 111 a con-ignação IMra igreja 
da ｇｲ｡ｾ｡Ｎ＠ O Sr. Cunh1 ｴｬ ｃｬｬＱｯｮ ｾ ｬｲ｡＠ a im p,)rlan
cia de 11111 arcl prc 'Ie e quanl . é elle nlccs,a
rio a bem da IlIl1rnlilJJrle publica ; ｳｵ ｾ ｬ ･ ｮｬ ｡Ｌ＠ quc 
ha jll,liç., n,\ conccssão da c"pgrua, al:enlo au
beneOcios ｾｮ･＠ raz em I irludc de sua juri -dicçãO ; 
su, lenla a urces-iebdu d,,' clladjllltll'cs pl'Jos "er
I iço-, ｾｵ ｲ＠ pre-Ião, e podem pro_lar rl/l rpo
chas exccprionaes; prol a, que não imporIa in
ｪｵ Ｌ ｉｩｾ ＼Ｑ＠ :í s oulra m alrizes a pa sagem da "U3 
emenda consignando Ilara obra da malril. ua 
ridade de . JlranciSI'II, e rua do arco na OIC,
lIla, Jlor ler ,ido e's,a rarle da proliucia ;, ｱｵｾ＠
mrnos rdltlre, lem recebido; raz 11)1' a no
ces.idade ､ ｾ＠ lben\ "h er aquclla cidJtlc, por 
en lender que ,era li lia que parlir;i, pela co
lunisaçflO ali dc.e\lluhida, os elemcn lo de liela, 
ele que lanl o nel:es,ila a nossa dccal.ida lavou
ra . O Sr. prt'sitlenle, rrdcnd 'l a cadeira ao Sr. 
1. o secrelario par" IlImar ｰ ｾ ｲｬ･＠ na di ,cus ão, 
loma a palavra, e comb:JIO ｣ｮ･ｲｧｩ｣｡ｾｊＨＧｄｬ･＠ a 
emenda, que eleva a 15 por cenlo ° Im pil, lo 
,"bre ex porlação do madrira para fóra do ｩｾｵﾭ
pcl'io; tlemou-Ira a elesvanlagem rara ｰｲｵ｜ｉｉｾﾭ
eia em conlrm iu lei. em ulfcn,a do aclo nlidl
eional; quo a adopção do imposto alfecla rá os 
inleressc, da prolincia, e alem d'i ,0 cuOlI!ro
rnellerà a Ｑｉ ［ｉｾ ￣ｯＬ＠ que drclarou serem u ' IIU
POSloS no imprri-l Ile 7 por ecnll, c achar-,e 

concurrenle rslnlllgeiro conl, ariado eru nu"o 
, q lando rllc runfiala na garanlia da na
O Sr. A Ifooso , rm ｲｲｾｰｯｳｬ｡＠ , (Ieclara qU() 

era sua inlenção Ｘｧｧｲ｡ｾ｡ｲ＠ • elporlPção es
ｲ｡ｮＢｯｩｲｾＮ＠ mas sim prolldenciar em ordem a 

desralcar a renda da pro,iorla. O Sr. I'i
lhano;,,. oO'ereco uma emenda à do Sr. AlI'onso 
IIUllamlll o imposlo iI elportaçlo para porlo, 

imperio. Po,Io a ｾｯｬｬｬｓ＠ o prujKw, rui ap
ado com IS seguintes emeod8!i : 1 ... A que 

o im JlOIlo t,j por ceolo • nporllÇio no 
: 2." '100 uPlll'lme OI quaDllIaU os 

.... ..1:: 
O Sr. decl rll allgm Il1o ､ｾ＠
･ｾｰｲ･ｲｬ､ｯｬ＠ di ClDlIfI da ClI:ll.I, e cuntr. IN 
da. m"l. camaras. p r Dlo Jenom e.Iu feito 
propu la ｉ｜･ＦＮｾ＠ senlido. O r. Marlin$ dei, jan
d" que a/urdIda fos e ger 1 e não Ira\codu pr,'
Jklila do ellv r.h C,I,U lrd • rel/lft rco o ｡ＢｾＬﾭ
!11I'1l10 para. ｾＢＬ＠ ã ｾ＠ d. ruluro annll, 11 ,c roi apo
ｾ｡､ｾ＠ Ｎｾ Ｇｕ＠ 11I ., ,' u-,all. o Sr. '\lfor,sn "prilc-!o(l 
ao .adlamen"' , por euleuder, q ('", p ,d i. dis
cullr o 311gllwnlo p:lI<I os emprr;;;ulus cios ('a
ｊｬｬｊｲｾｳＬ＠ que os h'\vião pfllpt.slo. O Sr. Sil'ril'a 
de ｾｊｵｺ｡＠ ri lia conlra (} adidllll'nlo, e 11 Sr. M"r
IJIIS o .u.lenta, ucmon-lran clu a injustiea da 
ｰｲｾｊｬｯ ｓｬ｡＠ por ,ua parei li 'lnde. Po!o a \;,lll,i o 
｡ｾ ｉ Ｂ ｭ･ｬｬｬｯＮ＠ roi reg , iludu Cnnliuullu a discus
saJ do pr"jedu , ｾ＠ nãu Ｑｾ［ｊ｜｣ｮ､ｯ＠ Dlai. queUl fal
ｬ ｾｳ Ｌ ･Ｇ ｬ ｨ Ｇ ｾｵ＠ ｾ＠ VO,I!' , ｲｵｾ＠ appr,.'" 'o ｰｾｲ｡＠ pas
"ar ｾ＠ J. dl>l'u.sao. lrnrlo cnlrado rm di ,
cussau o urçarnrnlo muniCipal. e a h:lndu-se 
e'gol<Jd.1 a hnra, o Sr. pre irl 'nlc rico pnra or
dem ('O dia tI! - - a 3. "" rliicu;<ão do pmj 'c
In , que auglllcnla gralificaçôc. ali' emprrga
U", das call1ara. 111 IInil'ip. es - A conlinuacão da 
disl' U'SÜO do urçamcnlo municipal- 3. ｾ＠ d , 
projcclO sobre illlcrrrcl;l ça J, e Ic\anlo'l a rs-fio 
as t ｬ ｬＧｾ＠ hllras. 

43: Scsslio d' Asscmbléa Legi,tlllil'fl Prori,,
cia! de S IIIIIII CI/lh ,/ri,m, 110 2 1111110 da 

12: Ltgi.,III //I /'II . 

PnESIOE\ CI \ 00 SR. O LII CIII.1. 

Aos 28 di s do mcz d'abril do 1859, as 10 
Iwns da m"nhã, na s'lla da' se,sões d'"s,cI\I
bltla Itgislali\'a (Jrn\incial, o ｾ ｲ Ｎ＠ prc,irlenle ('on
\idou o Sr. 2. P scclelarill para IIcl'ypar o IlIaar 
de L:::; pt'lo impedimcnlo do I'rllprielarin. ｳ ｲ ｾ ｴｬ ｯ＠
li d'aljllclle exercido pelo Sr. I'ilangurirn a con· 
\ilc cI'l meSlllO Sr. prc,idenle. Fcita a chama
da , achão-,e 1" e,enles 11 r,. delillladlls, fJI
ｉ ｾｮ､ｯ＠ os Sr'. Car la no . Du t"l . M .. rlins, (; .. n
clim, ｾｉｯｲｲｩｲ｡Ｎ＠ pael rrs Silva o Mac;1I io, r Man
rio. O Sr. pre,ilienle ｾ｢ｲｩｯ＠ a se ｾ￣ｯ Ｎ＠ Lida a 
acla da ilnlecrdenle. rpi ｡ｰｰｬＧｬｮ｡､ｾ Ｎ＠

Exprdienle. 
O SI'. 1. o sccn'I;,ri" leu 11m ｯｮ ｾ ｣ｩｬｬ＠ dn rxm. 

prc,idrnle da pruI iucia 20 elc,la as,cUlbléa lI; r
li 'ir"uuII lI')' sancciona ,!o a re.olll ção n. 10, 
alioplacla DO currenlc anno; ｪｮｬ ･ ｩｬＧｾ､ ｡Ｎ＠ Feito o 
conlill' do ｲ Ｂｉｾｬ ｯＬ＠ r i lidll o li rel'er da rOI\l

ma-são de C;IIl';l,a ilpre-cnlando o projetln. quo 
apprO\3 arligtls ele ｉｬｯｳｨｬｲｾｳ＠ prl 'po-I" pela Cil
mara munirip"l de S. Jo,é, o qUil l, ｾ｣ｮｴｬｯ＠ jul
gado objel'lo de deliberação, rpi li imprimir prra 
clllrar lia ordcm dtl,lri,bulhos. 0111('(1 ela mrs
ma C'II) mi»ã l dilllo -Ilhre 1\ I rque'rimN\11l lIo 
AOllmin Franciscu de &kdrirtls, e5l'ri\ão du juizo 
munkip:ll 1::\ ,illa de S. Migu, I, que rui ap
pro'ado. FI,i igualulenle lilla a ｲ･､Ｓｾ￣ｯ＠ do 
projp.clo de orçamenlo prol indal para o aono 
de 1859 - t860: enlrando NU discussltt. e não 
hUlcodu quclII sobre rUa falia • po la iI lola
cão, fui Ippronda. 
• Ordem do dia. 

Enlrou em 3.· diseu são o projcclo, qne 
elova as I".U6caçõei dos OlllpregadOS muniri-

ｾ＠
IIp ｾＺ｢ＺＮｩＧｾ＠ o 1 •• ｾＮＺ］］＠
ｾ＠ lIIIIO n 1l1li. oml. olrllp 
6. o dppo!l do q cerlM obNnlOi'lel á 
retpeilu do .rllgo aprealldo pele Sr. '-aro. 
\i lo ser"1e arUgo a ｬＧｦｐｉＧｯ､ｾ＠ do 1,°. 
7. co d .. pruJedo. O Sr. Amaro u leDIa o leia 
arligo: li ｾ Ｎ＠ Siheira Junior deelan volar JlC!lo 
ｾｲｬｩｾｯ＠ dn projerlo, e c?Du3 o apreoeulado relu 
Sr . .\maro. (J Sr. rre Idellle c'lOlida o Sr. Cu
nha á occupar a cadeira, e, obtendo a pa/aHa. 
raz ｉｭ ｾ ｡ｳ＠ obsel'\açõeS sobre a inconl eniencia. 
que ha, em. adoplar-se certas dispo,içõrs con
lidas nu pr"Jcclo; suslenta afinal o arligo aprc
ocnt:ielo polo Sr . Amaro. O Sr. Sihdra Junior 
e.xplira algumas das a scrções por elle omit
Iluas ｱ Ｎ ｾ ｬ｡ｮ､ｯ＠ fal!ou, e declara volar pelo arligo 
do Il"0J cio. O Sr. Alfonso dcclara Dão ｾｩ ｬ ･｣ ﾭ
ção ,; Igu ma quanlo aos empregados, e. 11 tenla 
a cnn\cnicncia de acloplar- e o arli"o o do 
projcclo, bem como a rcslaura,ão do 7. o O 
Sr. pre,irlenle pa.,sou à ocupar a cadcira presi
､･ｮ｣ｩｾＱＮ＠ PoslO a. \ olos o artigo ｡ｰ ｲ ･ｳ･ｮ ｬ ｾｴｬｯ＠ pelo 
Sr. Amaro, f(J\ arpro\'ndo, fic.1ndo prejudi
cada a emenda do Sr. Affonso. POSlo a volo 
o projcclo . fui adoplado r ara ser rcmcllido á 
comlllis,ão de ｲ･､ ｡ｾ￣ｯ Ｎ＠ Terminada a ordem do 
dia. o Sr. pl'c,idcn lc deu para a do dia soguin
le o qU! occorrer, e levanlou a scssão ás duas 
horas. 

'a.:> .' Scssr10 C/' .4 SSf1llúlta Lcgi.!ulica Provil1-
da/ de SWI/a ClI lha rina, no 2. anno da 

12.' Legisla/ura 

PilE ｉｄｅｾｃｉｌｬＮ＠ DO SR. OLIVEIRA . 

Aos 30 dias do mez d'1bril de ＱＸｾＬ＠ por 
a" 10 horas da manhã, na sala das ocs 00, 
ria as embléa, achando-5e pre<cnle, 13 Srs. 
dcputados, rallando os Srs. UUlra, "alie, Mo
rcira , Goodim, Macario e Si"a, r,'i aberla a 
, c--ão. Lida a aula da anleeedcnle, roi appro
lada . 

E;\pcdicDll'. 

F?i lido um officio ､ｾ＠ Exm . pre_iclenle da 
rrol lIlC13 ao da assemblea declarando ler sanc
cio nado a lei do ｯｲｾＮ｡ｭ｣ｮｬｯ＠ pro\ incial : Inleira
da. Um onieio do ｾ･｣ｲ｣ｬ｡ｲｩｯ＠ do go\erno decla
rando expedidas as ordens para recpber o Con
linuo desta ca,a a quanlil deprocada para oc
correr ilS de 'pes'), do e pcdienle. O SI' Varella 
declarllu ler a com missão nomeada para acom
p,llIhar o rUDeral do Sr. dl'pulatlo Caelano cum
prido o seu do\er: Inleirada. Frito o con\i1e 
rio eSlllo , rui lido um parrcer da com missão de 
camaras apprOlando um arligo subslituindo o 
arli ;::o 1. o do rrgolamenlo do ｴＧ･ｭｩｬｾｲｩｯ＠ de S. 
Francisco, que roi julgado obl'cclo de dclibera
ção. U. ｾｲＮ＠ 1. o secrotario dec arou, que iào ser 
ｲ･ｭｾ Ｇ ｴｬｬ､ｯｳ＠ a ｰｵ｢ｬｫ｡ｾ￣ｯ＠ os projrctos or<,!oc\o a 
rccClta e fi audo a de,pcsa municip;II, o mar
call1lo os \elldmenllls dos emprrgados d., dir
fcrenle" canlaras da pro'incia. Passaodo-so a lei
tura, e approtaçto da prescnte acta, o Elm. 
r. presidenle, depois tld um. aJlocuçiio diri

gida a asscmbléa, deu por findo os IrabalbOl 
lia 2 _ .. Sl'Sl'ão di presellle ｉｲｧｩｾｬ｡ｬｮｲ｡Ｎ＠
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o CRUZEIRO DO SUL. 
Remellemo' a esclarecida redacçào do Cor

reio Mercantil, o' Cruzeiro" n: 108 e 1l3, 
em que ampla e ｳ｡ｴｩｾｦ｡｣ｴｯｲｩ｡ｲｮＡＧｵｴ･＠ foi de-
Cll\'oh ida a questão sobre a In truerão Pri

maria da Pro\-incia anntada pelo Argos, 
cujo principio foi trauscripLo DO Correio Mer
cantil de 30 do mez pro\imo pa, :;allo, sob a 
<,pigraphe: Noticias do Interior. 

Por csLe Cruzeiro., \ á a n]('srna redac
ção, que não rcreiamo- de nos bnrbarisa)' 
nem tão pouco de em b"evc pel"de"mos os 
'Vestigios de educação popular; que ao co[J
trario a no"a Instruccão não e til tão desani
mada como affirma o'Argos, e lJue aioda po
demos nos ufanar que outras Pro\ inciõs que 
se acbão em posirücs e ordens u periores a 
ｮｏｾＵ｡Ｌｵｬｯ＠ mostrão llro>pe;-idarles, uem avan
ÇO" muito ｭ｡ｩｯｲ｣ｾ＠ neste ramo. 

O Argo' não era pois o melhor te, temu
nbo nesta questão p<ira ser recommendado ; 
por1Jl!e o seu redactor [.Imbem é ｾ｝･ｳｴｲ･Ｌ＠ e 
mestre e\emplar !. ... Julga a todos por si. 
vai ao diccionario p.lra ｾ｡｢･ｲ＠ quauLlo o nome 
é adj iYo; valha a verdade, isto dizem os 
meuiuos d3 escola. Por este quil<tle de iu
telligencia e pode aralinr o mais do inLlI\ i
duo; a temeridade e o arrojo com que de
pnme a tudo e a lodos, ;:ão con>elJuencid5 
ioherentes de um ente lflo brulal como desas
sizado. Assim a Redaccão do COfrl'io Mer
cantil mui desculpavehÍlenle acredItou nas 
lamuria desse dJudo de pedras, m:!, tendo 
citado d tempo o Argos, escrel'eu o quanto 
bastava para dizer alcrozia e mentira. 

E' tnmbem ine.\acto que o Cruzeiro do uI 
-eja folba ollieial, portanto fica respondido o 
mai que se disse a esse respeito. 

O REOACTOR 00 ,\RGOS. 

Esle n ecla da opposição jornalística por 
fas e por uefas não con tente de cevar-se dia
riamente em suas diatribis contra a prcsi
uencia da provincia, ｾ＠ qU!J por velhas ti mui
to ｳ･､ｩｾ｡ｳ＠ já ninguem as Ir! , acaba de explo
rar uma nova mina:, que espera sera mui 
agradavel aos catharinenses, trazendo a 
baila um do,: seus mais distinctos patricio, o 
Exm. Soro Dr. João Silveira de ouza, que 
se achadaqui flird a muitas centena dele
guas! 

Será ou não isto um g05linho particular 
que tem o eximio Redactor Llo Argos de atas-
alhar a- mais bem firmarias reputações, 

. em motivo algum plausivel, pois que nada 
pode haver de e tranho que um presidente 
de pro\ incia peça ua demissão, antes pode 
'cr louvavel em muitas circunstancias? 

011 será porque o r. Dr. ill'eira filho 
ria P ro\'incia onLle tem grande numero de 
parentes e amigos, já por no o a' tuto Re
dactor lubriga ou alguem por elle, que a
quelle illu tre calharinen e lhe \ enha cm
p-ttar a5 \ a_a para a pro:\ima rutura elei-
ção geral ｾ＠ tah ez. . 

A não .. cr por e ta mlSera\ el lembrança 
que tamanho u,to _e apoderou do eximio 
HcJactor, nã') 'c pode conceber aque pro
pcn;:to ,cio no seu 11. de ,abbarlo esse inju-

, 
rioso commento .obre a brel'c e imples no
ticia do Correio Mercantil de 2 do corrente 
mez ,de --constar-lhe, que o 'r. Jolio Si!
t'cira de Souza pedira demissão de presl
dente da lirovincia do CearlÍ ! 

aiba porem o imbecil Redaclor do Argo 
que o ' nr. Dr. Sih eira tem de muito tem
po a crença do antigo ri filo, qu<,,--ninguem 
é prophela em sua terra-o e po, toqucjama
is arrencgará sua bella p<ltria , c que mui
to o lisongearin uma votaçflo e,pont.mea de 
seus dignos patricios , mas que a não olici
ta. não permillirá em nenhum tempo ser 
ele"arlo 11 honra de lima cadeira no part3-
mento brasileiro, a rU. ta do tricas e ouLrns 
que quer a tropelias meno, licita. 

"alba ma i, O e-"imio Rcdactor, que os 
empregos e altas eommissões que aquelle 
i1lustre catharinen e tem recebido do Go
\"Orno Imperial, não os llcl.e ｾ･ｮ￣ｯ＠ ao seu 
proprio merito, e \irtudps ch ira:, 

Porio portnnto ficar descanrado o e:\i mio 
Red. lctor do Argos, e \Ú boltel: a outra por
ta ourla encontre esse e!'pectro que começa 
a atl!rmen to-Io. 

o EIIXOtll Cams. 

Desterro 16 de Maio de 1839. 

ANNUNCIOS. 
João trambio Schutcl, roga áos seus de

vedores que hajão de satisfazer suas con
tas até o fim do presente mez, finrlo O qual 
será pass<!rJa a cobrança a procurador que 
a promoverá. 3--3 

rreUJatacãO , 
... Perante o Consu lado dos Estados 

Ｎｦｴｾ＠ [nidos da America, na rua rio 
_. __ Ouyjdur em frente da Caza n. 1, 
e hade proceder em hasta publica: 

No dia 21 do corrente ｾ ｉ ｡ｩｯ＠ pelas 10 ho
ras da manhaã, a arrematação da Barca 
• Chase. Lle Now York , Capitão John W. 
Carlton , e seos pertence3. A Ba rca acha
se fundeada neste porto, e o InYeota rio na 
referida Casa: aonele podem ser convenien
temente e,aminados : a arrematacão roi 
transferida por falta de licitantes no 'dia 1IJ, 
tenLlo sido o maior IJnço US. 2:3008000. 

E, nodia 21 pelds 10 da manhaã, á ar
rematação, em um ou mais lotes, Llo carrega
mento da mesma llurca , o qual poderá ser 
precedente e cOl\lenientemente e:\aminado 
nos respectivos depo ilos na mesma rua. 

Acaba de chegar' palIa o armazc/II 
da rua do Princille n. 52 U/II bom 
sortimento de IJolaxinha, e Biscoitos 
doce' o mais superior (Iue se tem 
conhecido: cada lata fi 1:-100. 

Fcla ecretaria de polícia. se .faz 
que, forão ｣｡ｰｴｾｲ｡､ｯｳ＠ no dlslnclo ､ｾ＠
pacoroy, e ｡｣｢｡ｯＭｾ･＠ prezos na 1 cadeta 
ciLlade de S. FranCISco, ｾｯｵｳ＠ pretos de 
mes __ Raphael e Antonto,. que dcsooall 
50 sorem escruI'OS de Joaquim 
Os siaoaes do preto Raphael são ｯｳＧＧＧＧＧｾ［Ｑｉｊｉｉｩ＠
t05 --estatura regular, corpo grosso, 
re"ular nariz grande chato, barba 
duO por haixo do queixo e já com alguns 
beIJos brancos, tem nu perna esquerda 
signal reuollllo, que diz ｳ･ｾＧ＠ produzido por 
Ullla baila. O preto AntoniO é alto e ma. 
gro tem nariz grande e grosso, olhos pe
que;los, pouca barbl , e um signal peque. 
no no meio da ca nclla esq uerda, e outro de 
queimadura antiga no pei lo, perto do pcs. 
coço. 

Attenção. 
Guilherme Christianno L"pes , com loja de 

seleiro na rua da ｣ｾ､ｯ｡＠ n, 3 necessita de oflicia
es, e aprendizes para li sua ollicina, e nfio du, 
\'ida pagar muior quantia do que outro quulqucr. 
lanto por jornal corno por obra. 

Ignacio José de Abreu com prO\l por conta uns 
Srs. D. J. M. de OJil'eiva e J. T. tle S. Lobo doi! 
meios bilhetes da 19. O> loteria ria empreza líri
ca da Corto. e 11 :' 4188 e 5860 cujos fi cão em 
poder do aon unciao te. Des terro 12 de Mniu Uc 
1859. 

I gnacio José d' Abreu. 

Ignacio José Pereira, morarlor na rua da 
Palma, vende o seu es tabeleci mento de co
cbeira, ou os cavallos caJa um de perci. 6-3 

COMMERCIO 
Preços correntes 

Parinha Lle manuioca 
Gomma , 

58000 saccO. 
58000 » 
9g!iUO • 
48400 » 
28000 • 
28000 • 
9S000 • 

Feijão. • 
J\lilho. • 
Amendoim . . 
Arroz em casca. 
Dito pillado . 
Pavas. . . • • 
Cou ros em cabcllos . 
Sebollas . 
A lhos. . . • 
Caré chumbado . 
Dito em casquinha: 
Assucar branco . • 

» mascavo. 
Batatas Inglezas. . 
Aguardente de ca nna 
Mc\laLlo . 

. 384.00 • 
8200 lib. 

.24800 ll cento 
. 3g000 » 

58200 arroba • 
23880 > 

68540 » 
28800 » 

5s000 • 
8800 medida 
8400 • 

Cal. . . . . . . .248000 moio 
Taboas do costadinho até 

20 palmos. . . .12S000 duzia 
ｐｾ ｡ｮＮ｜･ｳ＠ .de cedro . .248000 
RIpa do gls,ara . • 38200 cenlo 

Typ. Catharincnse!lc G, A. M. Avelim . 
Largo do l..!uarLel cu a n. 41,-1859. 
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